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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 320/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 030603/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 321/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 020603/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 322/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 010603/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

 
Portaria nº 323/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, nomeado por meio da Portaria nº 018/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
da Tomada de Preço nº 012203/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2023. 
 
  

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 028/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
            R 
               E 
                  S 
                     O 
                        L 
                           V 
                              E: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sem per noite, no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para o Senhor Cidney Ferreira Lopes, ocupante do cargo de Consultor Contábil, 
portador do CPF: 053.807.344-64, para no dia 07 de março de 2023, se deslocar a GIGOV/NA 
localizada na Av. Câmara Cascudo, NUM 344 - Ribeira na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar de assuntos técnicos sobre o contrato de financiamento 
FINISA de nº 0600908-DV83, celebrado entre a Caixa Econômica e o Município de Itajá/RN. A saída 
está programada às 05h e com retorno previsto para 16h do mesmo dia. 
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 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 07 de janeiro 
de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 029/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
            R 
               E 
                  S 
                     O 
                        L 
                           V 
                              E: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para a Senhora Patrícia Monaliza da Silva, ocupante do cargo de Secretária Municipal 
de Finanças, conforme Portaria nº 006/2023, portadora do CPF: 073.997.544-70, para no dia de 07 
de março de 2023, se deslocar a Caixa Econômica Federal – GIGOV na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar de assuntos sobre o contrato de financiamento FINISA 
de nº 0600908-DV83, celebrado entre a Caixa Econômica e o Município de Itajá/RN. A saída está 
programada às 9h e com retorno previsto para 19h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 030/2023  
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
            R 
               E 
                  S 
                     O 
                        L 
                           V 
                              E: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sem per noite, no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para o Senhor Francisco Edvaldo Vieira de Medeiros, ocupante do cargo de 
Controlador, portador do CPF: 634.546.374-49, para no dia 07 de março de 2023, se deslocar a 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura, do Esporte e do Lazer – SEEC na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar de assuntos referente ao convênio com o Programa 
Estadual de Transporte Escolar. A saída está programada às 05h com retorno previsto para 17h do 
mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 

 

LICITAÇÕES 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 010703/2023 

 
De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 25, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente 
procedimento, cujo objeto é a Contratação de mepresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, para 
auxiliar as atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Planejamento deste Município, 
usando das atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os ditames 
inerentes ao procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com 
o pleito ora chancelado, homologamos o presente evento que teve como capacitado NP TECNOLOGIA 
E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, a qual apresentou melhores condições 
constantes nos autos, inclusive em se considerando a avaliação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 

Itajá/RN, 07 de março de 2023. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
 
• INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 
INEXIGIBILIDADE Nº 010703/2023 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, I, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94, de 08.06.94 : 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de inexigibilidade como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade 
com o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, qual seja, Contratação de mepresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
administração pública, para auxiliar as atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de 
Planejamento deste Município, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 
07.797.967/0001-95 qualificada para o fornecimento em tela, tendo em vista que ofereceu a 
proposta dentro do preço de mercado para a Administração Pública Municipal. 
 

Itajá/RN, 07 de março de 2023. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 010703/2023 
 
Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a Contratação de mepresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela administração pública, para auxiliar as atividades desempenhadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento deste Município. A motivação se dá pela impossibilidade da realização de 
concorrência em face da exclusividade do fornecimento, nos termos do art. 25, inciso I, da Lei 
8.666/93. Contrata-se portanto a NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 
07.797.967/0001-95, prestador exclusivo do fornecimento em tela. 

        Itajá/RN, 07 de março de 2023. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 021 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador José Valderi de Melo, no uso de 
suas atribuições constitucionais e,  
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei 
Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora Francisca Dantas Batista de Melo, CPF nº 938.261.254-87, nomeada 
por meio da Portaria nº 007/2023, para exercer a função de Gestora/Fiscal do Contrato nº 004/2023, 
referente à Dispensa de Licitação nº 008/2023, a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.  
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 07 de março de 2023. 
 
 

_________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá / RN. 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 002/2023. 
Processo Administrativo nº 010/2023. 

 
Objeto: Inscrição dos Vereadores para a XXIV Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios. Com o 
tema Pacto Federativo: Um olhar para o futuro, a marcha acontece nos dias 27 a 30 de março com a 
presença de diversas autoridades do país, conforme especificações e condições previstas no termo 
de referência. 
Valor da contratação: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). 
 
 
 Respaldado no caput do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, RATIFICO a 
inexigibilidade de licitação para contratar a empresa CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS, 
CNPJ: 00.703.157/0001-83, objetivando a Inscrição dos Vereadores para a XXIV Marcha a Brasília em 
Defesa dos Municípios. Com o tema Pacto Federativo: Um olhar para o futuro, a marcha acontece 
nos dias 27 a 30 de março com a presença de diversas autoridades do país, conforme especificações 
e condições previstas no termo de referência. 
 Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, DETERMINO 
a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Município de Itajá/RN, para que produza os 
efeitos legais. Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Itajá, 07 de março de 2023. 
 

____________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE DESPESA Nº 010/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 

 
Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a Inscrição dos Vereadores para a XXIV 
Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios. Com o tema Pacto Federativo: Um olhar para o futuro, 
a marcha acontece nos dias 27 a 30 de março com a presença de diversas autoridades do país, 
conforme especificações e condições previstas no termo de referência. A motivação se dá pela 
impossibilidade da realização de concorrência em face da singularidade do serviço, nos termos do 
art. 25, inciso II c/c 13, inciso VI, ambos da Lei 8.666/93, o que se faz impossível a determinação de 
critério objetivo de concorrência. Pagar-se-á à empresa CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS, 
CNPJ: 00.703.157/0001-83, prestadora do serviço em tela, o valor global de R$ 2.250,00 (dois mil 
duzentos e cinquenta reais). As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2022, 
na classificação a seguir: ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - 
CAMARA MUNICIPAL; PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL; NAT. DESPESA: 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 
 

Itajá/RN, 07 de março 2023. 
 

_________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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